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PROSPOSTA n.º 353/2015 

 

Considerando que: 

I. Foi celebrado no ano transato de 2015, um contrato de arrendamento para 

instalação e funcionamento de serviços públicos entre a Freguesia de 

Alvalade e os proprietários da fração autónoma do primeiro andar do 

edifício sito na Rua Conde de Arnoso números 5 a 5D que torneja com a 

Rua Carlos Mayer número 2, nesta Freguesia de Alvalade, em Lisboa ; 

II. Foi naquela fração autónoma que foram instalados no dia 01/01/2015 os 

serviços da (nova) Freguesia de Alvalade, no âmbito da reorganização 

administrativa de Lisboa, Lei n.º 56/2012, de 08 de novembro, onde ainda 

presentemente permanecem ; 

III. A atribuição de novas competências às juntas de freguesia envolveu um novo 

enquadramento financeiro e humano, necessário à assunção das mesmas ; 

IV. Para prossecução da descentralização de competências municipais nas novas 

freguesias foi, então, aprovada a nova orgânica da Junta de Freguesia de 

Alvalade, à qual correspondeu um correlativo alargamento do mapa de 

pessoal ; 

V. Com vista a proporcionar as necessárias condições de trabalho a todos os 

trabalhadores, foram, então, efetuadas obras de renovação nas atuais 

instalações dos serviços da Freguesia de Alvalade em termos de middleoffice 

e backoffice ; 

VI. O atrás identificado contrato de arrendamento foi celebrado a termo certo 

pelo período de um ano, desde 01/01/2015 até 31/12/2015, com menção 

expressa à sua não renovação automática ; 

VII. Aquele contrato irá terminar no próximo dia 31/12/2015 ;  
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VIII. Se prevê que, a breve trecho, seja deliberada a decisão de contratar a 

empreitada para realização de obras no edifício sito no Largo Machado 

de Assis, propriedade desta Freguesia, no qual se prevê venham a ser 

instalados, em definitivo, os serviços da Sede da Freguesia de Alvalade ; 

IX. As obras a realizar naquele edifício decorrerão, pelo menos, durante um 

período de seis meses em 2016, podendo-se prolongar por mais tempo ;  

X. Até lá se torna necessário manter o espaço atual, porque perfeitamente 

adaptado às necessidades dos serviços da Freguesia de Alvalade ; 

XI. O imóvel correspondente à fração autónoma do primeiro andar do edifício 

sito na Rua Conde de Arnoso números 5 a 5D permite não só a instalação 

de todos os trabalhadores do mapa de pessoal, bem como daqueles cujos 

processos de recrutamento se encontram a decorrer, e além disso funciona 

como a extensão dos serviços instalados no rés-do-chão do mesmo ; 

XII. A manutenção dos serviços da Junta de Freguesia naquele mesmo imóvel 

permite obter largas poupanças financeiras e administrativas, ínsitas ao 

princípio da eficiência administrativa, pois, por um lado, não acarreta 

mudanças para outro local e, por outro lado, usufruir das obras de 

beneficiação realizadas no imóvel há cerca de um ano atrás ; 

XIII. O preço total previsto para 12 meses de renda por utilização do espaço é de 

€ 66.000,00 (sessenta e seis mil euros) ; 

XIV. Àquele preço anual corresponde uma renda mensal de € 5.500,00, um 

valor um pouco mais elevado do que o praticado durante o ano de 2015, mas 

que se justifica em face de ter de ser celebrado um novo contrato ; 

XV. O encargo total que resulta para a Freguesia de Alvalade tem cabimento na 

rubrica económica 02.02.04.00.00, orgânica 02.00.00 do Orçamento em vigor, 

conforme documento de cabimento n.º 1 ; 

XVI. O novo contrato de arrendamento a celebrar em 2016 pelo período de um 

ano, prevê a possibilidade da Junta de Freguesia de Alvalade proceder à 

respetiva denúncia mediante um aviso prévio de 30 dias ininterruptos 

relativamente ao prazo em questão ;  

XVII. Compete à Junta de Freguesia aprovar a aquisição de direitos sobre imóveis, 

nos termos do disposto no artigo 16.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 75/2013, 
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de 12 de setembro, concatenado, com o disposto no Decreto-Lei n.º 

144/2014, de 30 de setembro. 

 

Nestes termos, [….] tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que : 

a.) aprove a celebração do contrato de arrendamento para instalação e 

funcionamento de serviços públicos da Junta de Freguesia de Alvalade, no 

piso 1.º, sito na Rua Conde Arnoso n.º 5.º, Freguesia de Alvalade, nos termos 

da minuta que se anexa à presente proposta, 

b.) autorize que seja a Vogal Dra. Rosa Lourenço a outorgá-lo. 

 

Lisboa, a 21 de dezembro de 2015 

 

Pelo Presidente, 

em regime de suplência 

 

____________________________________________________________________________________________ 

Rosa Lourenço 

 


